
LEI No 1065 

I>STADO DE l\IATO GROSSO 

DE H DE DEZEHBRO DE 1 957 • 

Dispõe sôbre a aposentadoria dos 
Professores Primários que contarem 40 anos­
de serviço. 

o GOVERNADOR DO ESTADQ DE MATO GROSSO • 
Faço saber que a Assemblefa Legislativa do Es: 

tado deoreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
• 

Artigo lQ - O Professor Primário,que contar 40 
anos de exercício efetivo no magistério,fará jus ,ao a~osentar -
se,aos vencimentos equivalentes a letra np 11 ,do padrao de ven­
cimentos do funcionalismo estadual. 

presente lei, 
sário. 

Artigo 2Q - A desp~sa.decorrenta àa execuçãoda 
correrá pela verba propr1a ,suplementada,se nece~ 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vi~o} na data­
de sua pUblicação,revogadas as disposições em contran1o. 

de 1 957,136º da 
Palácio Alencastro,~m Cuiabá, 14 
Independência e 69 0 da República. 

, 

de dezembro-
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